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PORTARIA Nº 380/2021                                     Ipu-CE, em 25 de outubro 2021  

  

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Ipu, no uso das atribuições legais 

que lhe confere a Lei Orgânica desse Município de Ipu e em conformidade com 

a Lei Federal de nº 8.060 de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e 

Adolescente – ECA e da Lei Municipal Nº 043/1997 de 15 de agosto de 1997, 

que Cria o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente – CMDCA.  

RESOLVE:  

Art. 1º. Nomear os conselheiros para compor o Colegiado do CONSELHO 

MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE – CMDCA, para 

o biênio 2021 a 2023, conforme descriminados abaixo:  

REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS  

SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL   

TITULAR: Antonio Jamilio Ferreira Bispo  

SUPLENTE: Maria Aparecida de Souza Rodrigues 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO   

TITULAR: Denise Martins Lima Oliveira  

SUPLENTE: Teresinha Rodrigues de Sousa     

 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   

TITULAR: Francisca Sandra Holanda  

SUPLENTE: Flavia Vieira Martins   

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE.  

TITULAR: Diego Farias de Sousa     

SUPLENTE: João Alves Ferreira 

REPRESENTANTES NÃO GOVERNAMENTAIS   

ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DE ABILIO MARTINS   

 TITULAR: Manoel Bezerra Lima   

SUPLENTE: Marcos Antônio Araújo Alves   
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ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA FAZENDA ALEGRIA E BOM JESUS. 

TITULAR: Jose Carlos Mesquita Barros    

SUPLENTE: Maria Farias de Sousa   

 PASTORAL DA CRIANÇA.   

TITULAR: Marli Rocha Ferreira   

SUPLENTE: Lucélia Maria Paulino    

ASSOCIAÇÃO UNIÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DO SITIO 

OLHO D’AGUINHA, E SITIO ALEGRE E SITIO PAI GONÇALO. 

TITULAR: Joao Alberto Araújo Gomes Do Vale 

SUPLENTE: Francisco Jardel Gomes Araújo  

 

Art.2º. A função de conselheiro tem caráter de relevância pública, não 

recebendo a mesma qualquer tipo de renumeração.  

Art.3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 PUBLIQUE-SE 

 REGISTRE-SE 

 CUMPRA-SE 

 

 PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IPU, aos 25 de outubro 2021.  

  

Robério Wagner Martins Moreira 
Prefeito Municipal de Ipu/CE 

 


